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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

Ref.: PA Nº 1992/2012

Manifestação da Pregoeira em face da 
Impugnação  ao  Edital  do  Pregão 
Eletrônico  nº  002/2013  apresentada 
pela empresa VIVO S.A

I - ADMISSIBILIDADE

A empresa  VIVO S.A, inconformada com os termos do 
Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2013, apresentou impugnação, 
via e-mail, endereço cpl@trt18.jus.br, em 10 de abril de 2013. 

A impugnação é tempestiva e foi processada segundo as 
normas legais e editalícias. 

II -DO MÉRITO

A impugnante discorda das condições editalícias que 
se seguem.
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1. IMPOSSIBILIDADE  DE  GARANTIA  DE  VELOCIDADES 
MÍNIMAS

Em síntese, a impugnante alega que:

 
Com auxílio da Secretaria de Tecnologia da Informação 

–  STI  deste  Tribunal,  verificamos  que  as  razões  expostas  pela 
impugnante neste quesito são pertinentes, devendo promover-se a 
alteração da redação para constar que “a cobertura da operadora no 
Estado de Goiás para as cidades onde o tribunal possui Varas do 
Trabalho instaladas ou previstas (Anápolis, Aparecida de Goiânia, 
Caldas Novas, Catalão, Ceres, Formosa, Goianésia, Goiânia, Goiás, 
Goiatuba,  Inhumas,  Iporá,  Itumbiara,  Jataí,  Luziânia,  Mineiros, 
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Pires do Rio,Porangatu, Posse, Quirinópolis, Rio Verde, São Luís 
de Montes Belos, Uruaçu e Valparaíso) deverá ser de no mínimo 60% 
(sessenta por cento) para a rede UMTS, que deverá possuir taxa 
nominal de transmissão de dados de 1 Mbps (um megabit por segundo) 
para downlink e 384 Kbps (trezentos e oitenta e quatro kilobits 
por segundo) para uplink e cobertura de 100% (cem por cento) para 
a rede EDGE que deverá possuir taxa nominal de transmissão de 
dados de 100 Kbps (cem kilobits por segundo) para downlink e 50 
Kbps (cinquenta kilobits por segundo) para uplink. Esta cobertura 
refere-se  ao  perímetro  urbano  das  localidades,  respeitados  os 
limites  de  sombra,  e  no  caso  do  perímetro  rural,  conforme 
delimitação  e  regulamentação  da  ANATEL  –  Agência  Nacional  de 
Telecomunicações.” 

2. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA PELA 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA AOS MODEMS. PRAZO EXÍGUO PARA SUBSTITUIÇÃO.

Em síntese, a impugnante alega que:
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Com  auxílio  da  Secretaria  de  Tecnologia  da 
Informação  –  STI  deste  Tribunal,  verificamos  que  as  razões 
expostas pela impugnante neste quesito também são pertinentes e 
esclarecemos  que  serão  incluídas  no  edital  condições  para 
assistência técnica do fabricante e que será dilatado o prazo para 
substituição do equipamento para 25 (vinte e cinco) dias.

3. FALTA DE DEFINIÇÃO NO EDITAL QUANTO AO ÔNUS EM 
CASO DE PERDA, ROUBO OU FURTO. RESPONSABILIDADE QUE NÃO PODE SER 
IMPUTADA À CONTRATADA.

Em síntese, a impugnante alega que:
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Da mesma forma, entendemos pertinentes as alegações 
e esclarecemos que serão incluídas no edital condições para perda, 
roubo ou furto.

4. ESCLARECIMENTO QUANTO AO CNPJ DA NOTA FISCAL E 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS.

Em síntese, a impugnante alega que:
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Esclarecemos  que  a  empresa  poderá  apresentar  os 
documentos da matriz para habilitação jurídica, entretanto, para 
habilitação fiscal deverá comprovar a regularidade tanto da matriz 
como da filial em nome da qual será emitido o faturamento.

Seguimos  o  entendimento  predominante  da 
jurisprudência, senão vejamos:

“MANDADO  DE  SEGURANÇA.  LICITAÇÃO.  HABILITAÇÃO  SOMENTE  DA 

MATRIZ.  REALIZAÇÃO  DO  CONTRATO  POR  FILIAL.  IMPOSSIBILIDADE. 

ARTIGO  29,  II  E  III,  DA  LEI  DE  LICITAÇÕES  MATÉRIA  FISCAL. 

DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 127, II, CTN. I - Constatado que a 

filial da empresa ora interessada é que cumprirá o objeto do 

certame  licitatório,  é  de  se  exigir  a  comprovação  de  sua 

regularidade fiscal, não bastando somente a da matriz, o que 

inviabiliza sua contratação pelo Estado. Entendimento do artigo 
29, incisos II e III, da Lei de Licitações, uma vez que a 

questão nele disposta é de natureza fiscal. II - O domicílio 

tributário das pessoas jurídicas de direito privado, em relação 

aos atos ou fatos que dão origem à obrigação, é o de cada 

estabelecimento  -  artigo  127,  II,  do  Código  Tributário 

Nacional. III - Recurso improvido.”

(STJ, REsp 900.604/RN, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 15/03/2007, DJ 16/04/2007 p. 178 – grifou-se) 
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III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, decido pelo conhecimento da impugnação 
e, no mérito, dou-lhe parcial provimento. 

Para  tanto,  informamos  que  a  presente  licitação 
encontra-se suspensa para adequação do Edital e a reabertura do 
prazo  dar-se-à  em  momento  oportuno,  com  publicação  nos  mesmos 
meios do texto, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 18 do Decreto nº 
5.450/2005.

Goiânia, 16 de abril de 2013.

Maísa Bueno Machado
Pregoeira


